
PROCESSO Nº : 34.600-4/2019- AUTOS DIGITAIS

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
GESTOR (A) : JOSÉ ODIL DA SILVA

ADVOGADO (A) NÃO CONSTA

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Trata-se  de Representação de Natureza Interna,  proposta  pelo Ministério 

Público  de Contas,  em desfavor  da  Prefeitura  Municipal  de  Campos de Júlio,  com a 

finalidade de apurar possíveis irregularidades relacionadas a pagamentos de horas extras 

para servidores públicos municipais durante o exercício 2019.

Encaminhe-se  a  Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal para 

providências.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 05 de março de 2020.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 015/2020, DOC TCE/MT de 19/02/2020)

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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